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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.141 – COSIT    

DATA 29 de maio de 2025 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 5603.94.10 

Mercadoria: Falso tecido de fibra de poliéster, com peso de 525 g/m2, 

constituído por um véu formado por manta de fibras cardadas e consolidado 

por via térmica, próprio para utilização em isolamento acústico, 

apresentado em rolo de 1,2 m x 12,5 m. 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da NCM constante na TEC, aprovada 

pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e na Tipi aprovada pelo Decreto nº 

11.158, de 2022; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, 

de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023. 

RELATÓRIO 

Informações sigilosas 

 

FUNDAMENTOS 

2. Trata-se de falso tecido de fibra de poliéster, com peso de 525 g/m2, constituído por um véu 

formado por manta de fibras cardadas, dispostas ao acaso por meio de um processo a seco, e 

consolidada por via térmica, onde as fibras são fixadas em conjunto por tratamento a quente, com 

passagem do véu por fornos aquecidos (consolidação por zona), próprio para utilização em 

isolamento acústico, apresentado em  rolo de 1,2 m x 12,5 m. 

3.  A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a Interpretação 

do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de 

Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do Mercosul 

(RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do 
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Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do 

Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 
de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 
pelas RGI 2 a 6. 

5.        Conforme laudo técnico apresentado, o produto em análise é formado por uma manta de 

fibras de poliéster cardadas, com consolidação térmica, próprio para utilização em isolamento 

acústico na construção civil. A posição 56.03 abrange os Falsos tecidos (tecidos não tecidos), mesmo 

impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados. As Nesh dessa posição esclarecem: 

Os falsos tecidos (tecidos não tecidos) são constituídos por um véu ou uma manta composta 

essencialmente por fibras têxteis orientadas direcionalmente ou ao acaso e ligadas entre si. 

Estas fibras podem ser de origem natural ou química. Podem ser de fibras naturais ou 

artificiais descontínuas ou de filamentos, ou ainda ser formadas in situ. 

Os falsos tecidos (tecidos não tecidos) podem ser obtidos por diversos processos, e a sua 

produção está convencionalmente dividida em três fases: formação do véu, a consolidação 

(ou ligação) e o acabamento. 

I.   Formação do véu 

O véu obtém-se principalmente por: 

a)  Formação de uma manta de fibras por cardação ou processo pneumático; estas fibras 

podem ser dispostas paralelamente, cruzadamente ou ao acaso (processo a seco); 

(...) 

II.  Consolidação (ligação) 

Depois da formação, o véu é consolidado fixando-se intimamente as fibras no 

sentido da espessura e da largura (método contínuo) ou só em determinados pontos (método 

descontínuo (tratamento por pontos ou zonas)). 

Distinguem-se, normalmente, três tipos de consolidação: 

(...) 

b)  A consolidação térmica, na qual as fibras são fixadas em conjunto por tratamento a 

quente (ou por ultrassons), com passagem do véu em fornos ou entre cilindros aquecidos 

(consolidação por zona) ou em calandras de gofragem (consolidação por pontos). Neste 

método, podem também ser utilizadas fibras aglutinantes. 

(...) 
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Estão incluídos nesta posição, desde que não estejam abrangidos por outras posições mais 

específicas da Nomenclatura, os falsos tecidos (tecidos não tecidos) em peça, cortados em 

comprimentos determinados, bem como os apresentados em forma quadrada ou retangular, 

simplesmente recortados de peças maiores sem outro trabalho, mesmo dobrados ou 

acondicionados em embalagens (para venda a retalho, por exemplo). Entre estes, podem 

citar-se: os véus destinados a serem incorporados nos estratificados de plástico; os 

envoltórios exteriores para fabricação de fraldas descartáveis ou de absorventes (pensos*) 

higiênicos; os panos para confecção de vestuário de proteção ou para forros de vestuário; as 

folhas para filtrar líquidos ou purificar o ar, para enchimento ou estofamento, para 

isolamento acústico, para filtração ou a separação de materiais na construção de estradas 

ou noutros trabalhos de engenharia civil; os suportes para fabricação de coberturas 

betuminosas de telhados, costas e contracostas para tapetes tufados; lenços, roupas de 

cama, de mesa, etc.  (grifou-se) 

6. Da leitura acima, observa-se que o processo de obtenção do produto está literalmente 

descrito pelas Nesh supracitadas, caracterizando-o, portanto, como um falso tecido da posição 

56.03. Tal posição apresenta os seguintes desdobramentos:        

56.03 
Falsos tecidos (tecidos não tecidos), mesmo impregnados, revestidos, recobertos ou 
estratificados.   

5603.1 - De filamentos sintéticos ou artificiais: 

5603.9 - Outros 

  

7. A RGI 6 estabelece que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma 
posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 
subposição respectivas, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições de mesmo nível. 
O produto é constituído por fibras sintéticas, enquadrando-se na subposição de primeiro nível 
residual 5603.9, que apresenta os seguintes desdobramentos: 

5603.9 -Outros 

5603.91 -- De peso não superior a 25 g/m2 

5603.92 -- De peso superior a 25 g/m2, mas não superior a 70 g/m2 

5603.93 -- De peso superior a 70 g/m2, mas não superior a 150 g/m2 

5603.94 -- De peso superior a 150 g/m2 

 
8. Por apresentar peso de 525 g/m2, o produto enquadra-se na subposição de segundo nível 
5603.94, que apresenta os seguintes desdobramentos regionais: 

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/841480
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/560392
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/560393
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5603.94 -- De peso superior a 150 g/m2 

5603.94.10 De poliéster   

5603.94.20 De polipropileno   

5603.94.30 De raiom viscose     

5603.94.90 Outros 

9. A RGC-1 dispõe que as Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se 
aplicarão, mutatis mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável 
e, dentro deste último, o subitem correspondente. O produto enquadra-se literalmente no item 
5603.94.10, que não apresenta subitem, sendo o código final da classificação. 

CONCLUSÃO 

10. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto da 
posição 56.03), RGI 6 (textos da subposição de primeiro nível 5603.9 e de segundo nível 5603.94) e 
RGC 1 (texto do item 5603.94.10) da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante da Tarifa 
Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021, e da 
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 
11.158, de 29 de julho de 2022; e em subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 2.169, 
de 2023, a mercadoria CLASSIFICA-SE no código NCM 5603.94.10. 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 4ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 
27 de maio de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB 
nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

 

(Assinado Digitalmente) 
Adriana Kindermann Speck 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  
Membro  

 

(Assinado Digitalmente) 
Silvia de Brito Oliveira 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  
Membro Ad Hoc  
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(Assinado Digitalmente) 
Juliana Cordeiro Coutinho 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  
Relatora 

(Assinado Digitalmente) 
Luiz Henrique Domingues 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil  
Presidente 

 


